
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS
Curadoria de Fundações, acidentes de trabalho, 3º Setor, registros públicos, recupera -

ção judicial/falência, crimes falimentares e precatórias criminais.

ATO 01.2020/30PJ-FUNDAÇÕES

Regulamenta a atividade de velamento de

fundações no âmbito da 30ª Promotoria de

Justiça  de  Palmas-  Ministério  Público  do

Estado do Tocantins.

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 30ª PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PALMAS-TO, no exercício das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar n.º 51, de 02 de janeiro de 2008, ,

Ato n.º 149/2019 e Resolução CSMP-TO 05/18:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que  compete  ao  Ministério  Público  velar  pelas

fundações privadas ou públicas submetidas ao regime jurídico de di-

reito privado, quando não mantidas pelo Poder Público, e situadas

em Palmas-TO;
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CONSIDERANDO que a atividade de velamento de fundações, res-

peitada a independência funcional dos membros ministeriais, reper-

cute em diversas providências administrativas que devem ser padro-

nizadas, privilegiando-se a coesão e a e ciência no trato da matéria; 

CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça de Palmas-TO

não tem em seu quadro a disponibilidade com exclusividade de ana-

lista especializado em ciências contábeis para análise das presta-

ções de contas das fundações e associações, sendo necessário plei-

to de suporte técnico a administração superior a cada análise para o

fim de velamento de fundações;

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar, no âmbito da 30ª Promotoria de Justiça de Pal-

mas -TO, a atividade de velamento de fundações, observadas as ba-

lizas legais determinadas pelo Código Civil e pelo Código de Proces-

so Civil.

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares
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Art. 2º São atividades desenvolvidas pela 30ª Promotoria de Justiça

de Palmas quando no velamento de fundações:

I - aprovar o estatuto das fundações de direito privado e as suas res-

pectivas alterações, além de adotar medidas objetivando a adequa-

ção do seu regulamento às suas finalidades e à lei;

II  - quando não apresentadas no prazo e na forma estabelecidos,

exigir dos respectivos administradores as prestações de contas das

fundações, requerendo-as judicialmente, se necessário;

III - examinar a prestação de contas anual das fundações, na forma

disciplinada pelo Capítulo III do presente Ato, aprovando-as ou não;

IV - fiscalizar o funcionamento das fundações para controle e ade-

quação de suas atividades a seus fins, primando ainda pela legalida-

de e pertinência dos atos de seus administradores, consideradas as

disposições legais e regulamentares aplicáveis;

V - fiscalizar a aplicação e utilização dos bens e recursos destinados

às fundações, independentemente da fiscalização exercida por ou-

tros órgãos de controle;
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VI - requisitar relatórios, orçamentos, elementos contábeis, informa-

ções, cópias de atas, regulamentos, atos gerais dos administradores

e demais documentos que interessem à fiscalização dessas institui-

ções;

VII - visitar regularmente as fundações, comparecendo às reuniões

de seus respectivos órgãos administrativos sempre que necessário;

VIII - expedir recomendações aos dirigentes das fundações;

IX - requerer, em juízo ou fora dele, a remoção de administradores

das fundações, nos casos de gestão irregular, além da nomeação de

quem substituir, quando for o caso;

X - apreciar, em procedimentos administrativos específicos, as deli-

berações dos órgãos gestores das fundações acerca da alienação,

oneração ou desfazimento de bens permanentes inservíveis;

XI - promover a anulação dos atos praticados pelos administradores

das fundações que não observarem as normas estatutárias, regula-

mentares e as disposições legais, requerendo, se necessário, o se-

questro dos bens alienados irregularmente, além de outras medidas

judiciais e extrajudiciais cabíveis;
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XII - promover a extinção das fundações com personalidade jurídica

de direito privado, nos casos previstos em lei;

XIII - instaurar inquérito civil ou quaisquer outros procedimentos ad-

ministrativos cabíveis e propor ação civil pública para a defesa dos

direitos e interesses afetos às fundações;

XIV - elaborar o estatuto das fundações, se não o fizerem aqueles

que estejam por ele encarregados, dentro do prazo que lhes foi assi-

nalado pelo instituidor ou pela lei;

XV - aprovar as minutas das escrituras de instituição de fundações,

verificando se atendem aos requisitos legais e se bastam os bens

aos fins a que se destinam, fiscalizando ainda o seu registro;

XVI - regularizar a composição dos órgãos de direção da entidade no

caso de:

a) ocorrer descumprimento da forma prevista no estatuto;

b) o número de integrantes do órgão, por abandono ou impedimento,

resultar em quantitativo inferior ao mínimo necessário previsto no es-

tatuto para deliberação;
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c) indefinição, no estatuto, quanto ao número exato de integrantes;

d) omissão do estatuto quanto à forma de indicação dos integrantes;

XVII - promover outras medidas administrativas ou judiciais pertinen-

tes e necessárias ao cumprimento de suas atribuições; 

XVIII - fornecer, quando satisfeitos os requisitos para tanto, atestado

de aprovação do estatuto e das prestações de contas apresentadas

pela entidade, podendo ser estas reprovadas ou aprovadas com res-

salvas/recomendação.

Art. 3° O exercício das atividades mencionadas no art. 2° deste Ato é

de atribuição da 30ª Promotoria de Justiça de Palmas, órgão do Mi-

nistério Público com atuação na Comarca onde se situa a sede das

fundações de Palmas.

§ 1º Nos casos em que a sede da fundação estiver situada em outro

estado da federação, caberá ao membro ministerial onde se encon-

tra a respectiva filial fundacional, pleitear a Promotoria de Justiça do

Ministério Público do Estado onde está localizada a sede, os respec-

tivos atestados de aprovação.
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§ 2º Nos casos em que existir, em Palmas-TO, mais de uma filial de

fundação com sede em outro Estado, deverão ser pleiteados os res-

pectivos atestados ao membro ministerial com atuação na Comarca

onde se situe a sede fundacional.

Art. 4º Ressalvadas as situações sujeitas a apuração por meio de

Procedimento Preparatório, Inquérito Civil ou Procedimento Investi-

gatório Criminal, para acompanhamento formal da situação das fun-

dações sob sua fiscalização, deverá ser instaurado procedimento ad-

ministrativo no Sistema E-EXT, sendo um para cada uma das se-

guintes hipóteses:

I - instituição (art. 6º e seguintes);

II  – catálogo documental  para acompanhamento permanente,  que

conterá, além dos dados a que se refere o § 2º do art. 11 deste Ato,

também os trâmites relativos às alterações estatutárias já definidas

em autos apartados, da mesma forma com atestados e aprovações

de contas;

III  -  prestações de contas,  sendo um procedimento administrativo

para cada exercício financeiro, que incluirão o Protocolo de Entrega

de Prestação de Contas Anual e a Carta de Representação da Admi-
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nistração entregues com as prestações de contas anuais e eventuais

prestações retificadoras, conforme Capítulo III do presente Ato;

IV - prestações de contas específicas (art. 31, inciso I, deste Ato);

V - extinção (Capítulo IV);

VI - análise de deliberações dos órgãos gestores das fundações so-

bre alienação, oneração ou desfazimento de bens permanentes in-

servíveis; 

VII - outras situações que justifiquem o acompanhamento de situa-

ções relevantes à atividade fundacional que não estejam sujeitas,

em tese, a apuração em Procedimento Preparatório ou Inquérito Ci-

vil.

Parágrafo único. Depois de esgotado o objeto do procedimento ad-

ministrativo,  este deverá ser arquivado, contudo, deve ser juntada

sua cópia àquele que trate de acompanhamento documental perma-

nente da mesma fundação, o citado no inciso II deste artigo.
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CAPÍTULO II

Do Ato de Instituição das Fundações, de Elaboração de seu Es-

tatuto e da Realização das Respectivas Alterações 

Art. 5º Aquele que pretender instituir uma fundação deverá, mediante

petição, requerer à Promotoria de Justiça que detenha a atribuição o

exame prévio das minutas do ato de instituição e do estatuto, confor-

me requisitos descritos na legislação aplicável.

Seção I

Do Ato de Instituição

Art. 6º O ato de instituição da fundação, que será formalizado por

meio de escritura pública ou testamento, deverá observar as disposi-

ções dos arts. 40 a 52 do Código Civil e 120 e 121 da Lei n o 6.015,

de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), contendo,

em especial:

I - o nome, a sede e o foro da instituição e do seu instituidor;

II - uma das finalidades descritas no parágrafo único do art. 62 do

Código Civil, de caráter não lucrativo, assim entendido aquele cuja

consecução não visa à exploração de atividade comercial nem en-
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volve a distribuição de lucros ou a participação no resultado econô-

mico da fundação;

III - dotação especial de bens livres e suficientes ao m a que se des-

tina a fundação, inclusive com previsão do sistema de acréscimo do

patrimônio;

IV - destino do patrimônio em caso de extinção;

V - o responsável pela elaboração do estatuto e o prazo para fazê-lo;

VI - a forma como será administrada a entidade.

§ 1º O ato de instituição e dotação deverá caracterizar-se sempre

como de liberalidade.

§ 2º Na apreciação do requisito de suficiência da dotação de bens,

poderá ser levado em consideração o estabelecimento de sistema

de acréscimo do patrimônio inicial.
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§ 3º A fundação poderá prestar serviços remunerados, desde que

tendentes a ensejar a consecução dos seus fins, sem descaracte-

rizá-la.

§  4º  O  instituidor  poderá  adotar  qualquer  denominação,  devendo

constar expressamente a palavra “fundação”, a qual deve ser utiliza-

da apenas pela entidade que se subsuma ao fim legal, devendo a

Promotoria de Justiça velar para que não haja denominações idênti-

cas.

Art. 7º Incumbe ao membro ministerial com atribuição para o feito ve-

rificar a suficiência da dotação inicial.

§ 1º Havendo dúvidas sobre a dotação inicial, será facultado exigir

do instituidor ou do encarregado da aplicação do patrimônio a apre-

sentação de estudo de viabilidade econômico-financeira da fundação

pretendida, o qual poderá ser submetido à análise.

§ 2º Demonstrada a insuficiência da dotação de bens sem que o ins-

tituidor tenha realizado previsão a respeito, caberá fixar prazo de até

6 (seis) meses para que o aporte patrimonial inicial seja complemen-

tado ou, para que se comprove, por meio de estudo fundamentado, a

futura viabilidade da fundação.
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§ 3º Completada a dotação até o valor suficiente para garantir o iní-

cio das atividades da fundação ou sendo certa a ocorrência de nova

dotação ou acréscimo patrimonial  por meio de outras fontes, sem

prejuízo dos demais requisitos legais exigíveis, poderá ser aprovado

o ato de instituição.

§ 4º Não ocorrendo a complementação de dotação ou a possibilida-

de de acréscimo patrimonial por meio de outras fontes, proceder-se-

á na forma do art. 63 do Código Civil.

Seção II

Do Estatuto

Art. 8º Após aprovada a minuta de instituição e lavrada a escritura

pública da fundação, o requerimento digital para exame e aprovação

do respectivo estatuto, contendo a qualificação completa do reque-

rente, será dirigido à 30ª Promotoria de Justiça de Palmas, devendo

ser instruído com:

I -  estatuto;

II - resumo descritivo dos objetivos da fundação; e
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III - certidão de inteiro teor do ato de instituição da fundação.

§ 1º. Tratando-se de fundação instituída por pessoa jurídica, deverão

ser apresentadas, também, cópias da ata de deliberação sobre a cri-

ação da nova entidade, do estatuto ou do contrato social da institui-

dora, além da ata de eleição dos seus primeiros dirigentes.

§ 2º Em razão das marcas específicas de vários documentos expedi-

dos por órgãos públicos, que dificultam a leitura destes documentos

quando digitalizados, uma via física do requerimento original e docu-

mentos elencados neste artigo deverão ser entregues na 30ª Promo-

toria de Justiça, com cópia do requerimento digital protocolizado e

número recebido pelo sistema protocolar do Ministério Público ou da

promotoria.

Art. 9º O estatuto da fundação deverá conter:

I - a denominação, a sede e seu endereço, o foro e a duração da en-

tidade;

II - a forma pela qual foi instituída;

III - as respectivas finalidades;
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IV - os dados sobre receitas e atividades;

V - as disposições sobre o patrimônio inicial e os futuros acréscimos;

VI - a disposição sobre a inalienabilidade e oneração de bens vincu-

lados ao cumprimento das finalidades fundacionais;

VII - a respectiva organização administrativa, indicando os órgãos de

gestão, representação e controle interno, o modo de escolha de seus

membros e as suas atribuições, além da duração dos mandatos e do

quorum para as deliberações;

VIII – a fixação de normas básicas para o exercício financeiro e orça-

mentário, fiscalização interna e auditoria externa da execução finan-

ceira, além dos deveres da fundação para com o Ministério Público,

em especial:

a) a obrigação de remeter à Promotoria de Justiça, imediatamente

após sua edição, salvo nas hipóteses em que é necessária uma pré-

via manifestação do referido órgão do Ministério Público, a cópia de

seu estatuto e suas respectivas alterações, dos seus regulamentos

básicos,  regimentos internos,  outros  atos normativos  gerais,  além
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dos documentos comprobatórios dos principais atos de direção e de

administração;

b) a obrigação da administração de cada fundação de ter devida-

mente autenticados, escriturados e registrados, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas e em outros órgãos competentes, os atos consti-

tutivos da fundação, os livros e as respectivas transcrições e anota-

ções de atas de reuniões e sessões, de pareceres de cada um de

seus órgãos colegiados e de presença dos respectivos integrantes,

os livros de contabilidade e outros que forem exigidos pela legislação

específica e os pareceres e as decisões da Promotoria de Justiça

que lhes dizem respeito;

c) a obrigação das fundações de informar à Promotoria de Justiça,

no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer alteração de seus dados ca-

dastrais;

d) a proibição da fundação de alterar a sede, a instalação de escritó-

rios, os estabelecimentos, as unidades e a obtenção do respectivo

alvará ou sua modificação, sem a prévia anuência do Ministério Pú-

blico;

e) a vedação da aplicação dos recursos patrimoniais das fundações

em ações, cotas ou obrigações das empresas ou entidades institui-
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doras e mantenedoras, assim compreendidas as pessoas físicas ou

jurídicas que contribuem financeiramente para mantença da institui-

ção, ainda que não majoritariamente, além de empresas ou entida-

des de algum modo vinculadas aos instituidores, não podendo tam-

bém os recursos serem empregados, ainda que indiretamente, na re-

muneração dos instituidores ou ficar sob custódia ou gestão destes;

f) a obrigação de prestar contas da fundação, conforme disposto no

Capítulo III do presente Ato;

g) a proibição dos integrantes dos órgãos de gestão, de representa-

ção e de fiscalização das fundações e das empresas ou entidades

das quais sejam aqueles diretores, gerentes, sócios ou acionistas de

efetuarem, com ditas fundações, negócios de qualquer natureza, di-

reta ou indiretamente, salvo após autorização prévia e fundamentada

do Ministério Público;

h) a obrigação de manter autonomia patrimonial, administrativa e fi-

nanceira, inclusive em relação aos seus instituidores e mantenedo-

res;

i) a proibição de instituir outras entidades, participar delas ou filiar-se

a elas sem a prévia manifestação do Ministério Público; e
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j) outros deveres que se fizerem necessários, de acordo com os ob-

jetivos da fundação;

IX - o regime jurídico de pessoal;

X - a forma da alteração do estatuto e as condições de extinção da

fundação, indicando, nesse caso, o destino do patrimônio;

XI - obrigação de dar ciência a promotoria de justiça de calendário

semestral  de reuniões/assembleias ordinárias,  com informação do

dia, da hora e do local designados para suas sessões até o quinto

dia de janeiro e agosto de cada ano, bem como, para sessões extra-

ordinárias, informar em prazo nunca inferior a 48 (quarenta e oito)

horas antes do horário marcado, indicando dia, hora e local ; 

XII - as disposições gerais e transitórias.

Art. 10. Recebidos o requerimento e a documentação, o membro mi-

nisterial procederá a sua análise, cabendo-lhe:

I - promover diligências que entender necessárias;
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II - indicar modificações no estatuto, fixando prazo para a adequa-

ção; ou

III - em parecer fundamentado, aprovar, ou não, o estatuto.

Art. 11. Após a expedição do parecer de aprovação do estatuto, o re-

querente promoverá o registro dos atos constitutivos da fundação

(escritura de instituição, estatuto e parecer ministerial que os apro-

va),  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  e  fornecerá,  em  15

(quinze) dias, à Promotoria de Justiça, cópia dos documentos arrola-

dos no § 2º deste artigo, para que esta instaure procedimento ad-

ministrativo  de  catálogo  documental  para  acompanhamento

permanente da fundação PA-CDAP.

§ 1° Os valores em dinheiro e títulos ao portador que forem destina-

dos pelo instituidor deverão ser depositados ou custodiados em insti-

tuição habilitada.

§ 2º Comporá o cadastro referido no caput a cópia dos seguintes do-

cumentos, não excluídos outros que o membro ministerial entenda

ser necessário conservar:

I - ato de instituição, conforme o art. 5º deste Ato;
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II - certidão do ato do registro;

III - nome e endereço atualizados dos integrantes dos órgãos de ad-

ministração, representação e fiscalização da entidade e comprovante

do ato de suas escolhas, que indique o início e o término de seus

mandatos;

IV - comprovante de inscrição, no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-

rídicas (CNPJ), no Cadastro Fiscal da Secretaria da Fazenda do Es-

tado da entidade/filial e no Cadastro Municipal de Atividades Econô-

mico-Fiscais e, ainda, dados sobre isenções, imunidades tributárias

e declarações de utilidade pública, se houver;

V - certidão do Cartório de Registro de Imóveis, se a dotação resultar

em transferência de direitos reais sobre imóveis;

VI - certidão do Registro de Títulos e Documentos, se a dotação re-

sultar em transferência de direitos pessoais;

VII - estatuto e eventuais alterações estatutárias devidamente apro-

vadas pela Promotoria de Justiça;

VIII - cópias das atas das reuniões dos órgãos de gestão; e
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IX - regulamentos internos, manuais de procedimentos e atos dos

administradores, quando existentes.

§ 3º Os documentos integrantes do PA-CDAP mantido pela Promoto-

ria de Justiça serão juntados, cronologicamente, ao respectivo pro-

cedimento administrativo, de forma que se tornem uma fonte perma-

nente de consulta, fiscalização e acompanhamento das atividades

de cada fundação sob seu velamento.

§ 4° As certidões indicadas nos incisos V e VI do § 2º deste artigo

deverão ser renovadas nos casos de acréscimo patrimonial posteri-

or.

§ 5º Concluídas as providências do caput deste artigo e após inspe-

ção in loco, o órgão do Ministério Público poderá fornecer o "Atesta-

do de Efetivo Funcionamento" para comprovação das atividades da

respectiva fundação. A regularidade da entidade será avaliada em

procedimento específico de prestação de contas anual. 

Art. 12. Denegada a aprovação do estatuto, em decisão fundamenta-

da, e no caso de o interessado requerer judicialmente o suprimento,

a Promotoria de Justiça atuará em defesa do ato impugnado.
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Art. 13. Nos termos do parágrafo único do art. 65 do Código Civil, in-

cumbirá à Promotoria de Justiça com atribuição para o feito a elabo-

ração do estatuto da fundação e a sua submissão à aprovação do

juiz, quando:

I - o instituidor não fizer nem nomear quem o faça; e

II - a pessoa nomeada não cumprir o encargo no prazo assinalado

pelo instituidor ou, não havendo prazo, dentro de 6 (seis) meses.

Seção III

Das Alterações Estatutárias

Art. 14. A alteração do estatuto da fundação é possível, nos termos

do art. 67 do Código Civil, desde que:

I - seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos componentes para gerir e

representar a entidade;

II - não contrarie ou desvirtue o fim dessa; e
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III - seja aprovada pelo membro ministerial com atribuição para avali-

ar a modificação.

Art. 15. O requerimento para aprovação da alteração estatutária de-

verá ser instruído com os seguintes documentos:

I - cópia de inteiro teor da ata da reunião que deliberou sobre o as-

sunto;

II - cópia do respectivo edital de convocação;

III - cópia da lista de presença e de documento que comprove a no-

meação aos respectivos cargos;

IV - minuta do novo estatuto;

V - quadro comparativo entre o original e o estatuto proposto; 

VI - requerimento dos administradores para cumprimento do disposto

no art.  68 do Código Civil  quando a alteração estatutária  não for

aprovada de forma unânime,  informando-se,  em tal  documento,  o

nome dos vencidos e os respectivos endereços.
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§ 1º Verificada a hipótese do inciso VI, caberá ao Membro ministerial

determinar a notificação da minoria vencida para, querendo, no pra-

zo de 10 (dez) dias, ofereça impugnação à alteração pretendida.

§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no § 1º deste artigo, além das

hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 9º deste Ato, aprovará ou

não, em decisão fundamentada, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a alteração proposta.

§ 3° No caso de aprovação, os administradores deverão remeter a

alteração estatutária e o parecer ministerial que a aprovou para aver-

bação no registro da fundação, no Cartório de Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas em no máximo 15 (quinze) dias.

§ 4º Averbada a alteração, deverão os administradores, no prazo de

10 (dez) dias após sua efetivação, remeter à Promotoria de Justiça o

respectivo documento comprobatório expedido pelo Cartório.

Art. 16. Denegada a aprovação, dar-se-á ciência à administração da

fundação para que proceda às mudanças na proposta ou requeira o

suprimento pelo juiz competente, se assim desejar.
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CAPÍTULO III

Da Prestação de Contas

Art. 17. Os procedimentos voltados ao exame da prestação de con-

tas das fundações veladas pelo Ministério  Público deverão contar

com suporte administrativo de áreas especializadas e serão padroni-

zados, de forma a tornar mais eficaz e efetiva a tarefa exercida.

Seção I

Da Recepção da Prestação de Contas

Art. 18. Para cada uma das fundações submetidas ao seu velamento

e para cada exercício financeiro, será instaurado no Sistema E-Ext,

procedimento administrativo próprio, visando à análise da respectiva

prestação de contas anual apresentada.

§ 1º O Procedimento Administrativo de Prestação de Contas de Fun-

dação será instituído, nos moldes do inciso III do art. 4º do presente

Ato, até o dia 30 de junho de cada ano, e deverá tramitar de forma

eletrônica, mantendo a Promotoria de Justiça o respectivo arquivo

dos documentos físicos que se fizerem necessários.
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§ 2º O arquivo da prestação de contas recepcionado em mídia, além

dos eventuais arquivos que o acompanhem, deverão ser incluídos

no Procedimento Administrativo referente.

Art. 19. A prestação de contas ao Ministério Público deverá ser reme-

tida à 30ª Promotoria de Justiça,  no prazo de até 6 (seis) meses

após o encerramento do exercício financeiro, na forma digital,  em

mídia, e física, haja vista que a digitalização de documentos físicos

em planilha, por vezes ficam ilegíveis. Os arquivos deverão estar or-

ganizados em pastas e subpastas nomeados com objeto que dete-

nham.

§ 1º Na hipótese de as contas não serem prestadas no prazo estabe-

lecido no caput  deste artigo,  o membro ministerial  com atribuição

para o feito intimará a fundação faltosa a cumprir com a obrigação

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), e, per-

sistindo a omissão, requererá, judicialmente, a prestação de contas,

sem prejuízo da responsabilização dos administradores.

Art. 20. Protocolada a prestação de contas, caberá à Promotoria de

Justiça formalizar no sistema E-Ext,  o procedimento administrativo

exclusivo de prestação de contas,  no prazo de até 10 (dez) dias,

com a solicitação de apoio técnico contábil a administração superior,

via E-Doc, juntando o expediente ao feito.

202 Plano Diretor  Norte, Av. LO4, Conj. 1, Lt. 5/6, Palmas-TO, CEP 77.006-218, (63) 32167600
e-mails:    pjfundacoespalmas@mpto.mp.br   / pjfundacoespalmas@gmail.com  

25

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1e414f88 - e846d4a9 - 33a1366e - 5c42e774

mailto:pjfundacoespalmas@mpto.mp.br


30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS
Curadoria de Fundações, acidentes de trabalho, 3º Setor, registros públicos, recupera -

ção judicial/falência, crimes falimentares e precatórias criminais.

§ 1º A solicitação de apoio descrita no caput do presente artigo acar-

retará ao servidor especialista indicado, o dever de emissão de Rela-

tório Técnico.

§ 2º No E-Doc de solicitação de apoio técnico contábil a administra-

ção superior, deverão ser informados, o nome da fundação e o exer-

cício do qual se pretende a análise.

Art. 21. Quando se tratar de prestação de contas de filial de funda-

ção que tem sede em outro Estado, deverá a Promotoria de Justiça

requerer ao MP do Estado onde se situar a sede, a sua manifestação

a respeito das contas da filial da fundação, acompanhada de relató-

rio das atividades desenvolvidas no Tocantins, considerando ainda

as seguintes hipóteses:

a) se a matriz apresentar suas contas consolidadas ao Ministério Pú-

blico do Estado onde se situar a sede, incluindo as contas da filial to-

cantinense, poderá a Promotoria de Justiça valer-se do posiciona-

mento  daquele  órgão,  dispensando  efetuar  análise  específica  da

prestação de contas, sem prejuízo de realizar verificações específi-

cas, conforme art. 24, § 2º, tomando as providências dos art. 31 e

32, deste Ato; 
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b) se a matriz não apresenta suas contas consolidadas ao Ministério

Público do Estado onde se situar a sede, portanto sem incluir as con-

tas da filial tocantinense, poderá a Promotoria de Justiça valer-se da

análise de prestação de contas a ser realizada na 30ª Promotoria de

Justiça de Palmas, exigindo da fundação que apresente prestação

de contas específica da filial.

Art. 22. Nos casos em que a Fundação nunca tiver prestado contas

ao Ministério Público, a Promotoria de Justiça deverá requisitar as

prestações de contas dos últimos 5 (cinco) anos.

Art. 23. Deverá ser mantida na promotoria planilha atualizada con-

tendo informação de prestações de  contas não apresentadas  em

tempo hábil, possibilitando eventuais providências pertinentes.

Seção II

Da Análise das Prestações de Contas

Art. 24. O analista especializado em ciências contábeis ou equipe

especializada indicada ao apoio técnico na análise da prestação de

contas,  formalmente compromissado,  apresentará,  informações de

cunho técnico contábil, que poderão desdobrar-se, entre outros do-

cumentos, em:

202 Plano Diretor  Norte, Av. LO4, Conj. 1, Lt. 5/6, Palmas-TO, CEP 77.006-218, (63) 32167600
e-mails:    pjfundacoespalmas@mpto.mp.br   / pjfundacoespalmas@gmail.com  

27

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1e414f88 - e846d4a9 - 33a1366e - 5c42e774

mailto:pjfundacoespalmas@mpto.mp.br


30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS
Curadoria de Fundações, acidentes de trabalho, 3º Setor, registros públicos, recupera -

ção judicial/falência, crimes falimentares e precatórias criminais.

I - relatório técnico, que poderá ser gerado por meio de procedimen-

tos  automáticos  de  verificação  e  cruzamento  de  informações,  os

quais serão realizados por meio de software se possível, descreven-

do as principais características patrimoniais da instituição e eventu-

ais inconsistências dos dados disponibilizados na prestação de con-

tas;

II - parecer técnico, elaborado a partir da análise de documentos e

informações solicitadas expressamente em relatório preliminar;

III - parecer de auditoria, elaborado após a realização de testes de

auditoria ou inspeção in loco, o qual apresentará a opinião técnica a

respeito da situação econômico- financeira da instituição;

IV - laudo técnico, elaborado quando houver necessidade de instru-

ção de procedimento, o qual apresentará respostas técnico-contá-

beis a quesitos específicos e objetivos relacionados ao aspecto eco-

nômico-financeiro da instituição;

V - auxílio técnico, elaborado em forma de relato sobre a apreciação

de documentos ou fatos que façam referência a um ou mais objetos

contábeis específicos da fundação; e
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VI - relatório reservado, elaborado para demonstrar indícios de irre-

gularidades ou ilegalidades detectadas, que, por serem revestidas

de cunho jurídico e/ou demandem recursos que extrapolem as atri-

buições do produtor do relatório, poderão ser objeto de investigação

por  parte da Promotoria de Justiça,  para que sejam apuradas as

eventuais responsabilidades dos envolvidos.

§ 1º O documento de que trata o inciso I do caput deste artigo será

produzido e remetido à 30ª Promotoria de Justiça em até 120 (cento

e vinte) dias do recebimento da respectiva solicitação de apoio.

§ 2º Os documentos de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput

deste  artigo  serão  produzidos  somente  se  forem solicitados  pelo

Membro do Ministério Público com atribuição para a fiscalização en-

volvida.

§ 3º O documento de que trata o inciso VI do caput deste artigo:

a) será produzido espontaneamente pelo apoiador técnico designa-

do,  quando verificada a ocorrência de situações que o recomendem,

segundo os critérios técnicos definidos previamente com o membro

ministerial;
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b) servirá exclusivamente para informar ao membro ministerial lotado

na 30ª Promotoria de Justiça sobre determinado fato, devendo ser

descartado após ciência e eventuais providências, mantendo-se o si-

gilo absoluto, cabendo ao órgão de execução realizar as diligências

necessárias para confirmar as ocorrências informadas, se julgar con-

veniente; 

c) por não ser considerado documento técnico, não poderá, em hipó-

tese alguma, ser incorporado a autos de qualquer natureza, a fim de

se preservar a fonte, cabendo responsabilização administrativa por

sua divulgação.

§ 4º Dada a natureza digital dos procedimentos de análise de presta-

ção de contas, os documentos produzidos pelo apoio técnico serão

disponibilizados exclusivamente por meio de E-Doc sigiloso, acom-

panhado de respectivo relatório.

§ 5º A listagem de documentos previstos nos incisos deste artigo não

é exaustiva, e outros tipos de documentos emitidos antes da vigên-

cia deste Ato não perdem sua validade. 

Art. 25. Durante suas análises, o apoiador técnico não poderá solici-

tar, diretamente ao respectivo contador da Fundação, a complemen-

tação dos documentos apresentados na prestação de contas, espe-
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cialmente a cópia do arquivo digital da prestação de contas e do Li-

vro  Razão,  em arquivo de formato compatível  com as finalidades

buscadas, devendo relatar o necessário ao membro ministerial que

decidirá a melhor forma de requerê-los.

Art. 26. A Promotoria de Justiça, recebendo do apoiador técnico as

informações de cunho técnico-contábil mencionadas nos incisos I a

V do caput do art. 24 deste Ato, deverá juntá-las ao respectivo Pro-

cedimento Administrativo de Prestação de Contas de Fundação e

poderá, a partir:

I - do relatório técnico:

a)  aprovar as contas e emitir  Atestado de Aprovação das Contas,

conforme Anexo I;

b) aprovar as contas com ressalvas e emitir Atestado de Aprovação

das Contas com Recomendações, conforme Anexo II; 

c) reprovar as contas, após análise de eventuais justificativas da fun-

dação, conforme art. 27 deste Ato, e emitir Atestado de Reprovação

das Contas, conforme Anexo III;
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II - do relatório técnico ou do auxílio técnico, solicitar elaboração de

parecer de auditoria, após verificação in loco, nos casos em que o

membro ministerial responsável julgar excessivo o volume ou o im-

pacto social das inconsistências detectadas;

III - do relatório técnico, do parecer técnico ou do relatório de audito-

ria, a elaboração de laudo técnico, nos casos em que o membro do

Ministério  Público  julgar  necessária  a  elaboração  de  informações

complementares ao documento gerado;

IV - do relatório técnico, do auxílio técnico, do parecer técnico, do pa-

recer de auditoria ou do laudo técnico, não aprovar as contas, fican-

do a Fundação sujeita às sanções previstas em Lei; 

V - do relatório reservado, se o membro ministerial julgar necessário,

elaborar estratégia de investigação para confirmar a ocorrência rela-

tada a partir de técnicas e procedimentos próprios de órgão de exe-

cução, dada a inviabilidade de citação da fonte, conforme art. 24, §

3o, alíneas "b" e "c", deste Ato.

Art. 27. Quando a Promotoria de Justiça receber a recomendação

para que não reprove as contas da fundação, mediante a apresenta-

ção de documento formal do apoio técnico-contábil, deverá solicitar
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justificativas  aos  dirigentes  da  entidade  sobre  as  irregularidades

apontadas.

§ 1º Ao receber as justificativas encaminhadas pela fundação, a Pro-

motoria de Justiça poderá solicitar apoio contábil, se for necessário.

§ 2º Se, após análise das justificativas, o membro ministerial decidir

reprovar as contas da fundação, emitirá Atestado de Reprovação das

Contas, conforme Anexo III deste Ato.

Art. 28. O apoiador técnico contábil deverá recomendar a reprovação

das contas nos seguintes casos:

I - quando houver o registro de reprovação das contas da fundação

por órgãos de controle interno ou externo;

II - quando a fundação prestar contas sem atividades ou sem movi-

mentação financeira relevante;

III - quando for detectada a reincidência de ressalvas registradas em

análise contábil referente ao exercício anterior, em descumprimento

a recomendações anteriores;
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IV - quando forem detectados indícios de fraude ou má-fé; e

V - quando houver recusa ou omissão da fundação no envio de do-

cumentos expressamente solicitados pela apoio técnico.

Art. 29. Após a emissão de um dos Atestados ilustrados nos Anexos

I, II e III do presente Ato, o membro ministerial responsável poderá

arquivar  o  Procedimento Administrativo  da prestação de contas e

analisar as hipóteses de instauração de novos procedimentos em

caso de reprovação das contas.

Art.  30.  A apresentação de prestações de contas retificadoras  só

será permitida antes da emissão de relatórios finais  por  parte do

apoio técnico, conforme art. 24, incisos I e II, deste Ato.

Parágrafo único. Demonstrada a necessidade de realização de justi-

ficativas ou ajustes por parte da fundação após a emissão de relató-

rios finais do apoio técnico contábil,  deverão ser apresentadas em

formato físico e digital.
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Seção III

Da Atuação do Órgão de Execução

Art. 31. Incumbe ao membro ministerial da 30ª Promotoria de Justiça

da Capital, ou com atribuição especial para o feito, entre outras pro-

vidências judiciais e extrajudiciais possíveis na fiscalização da pres-

tação contas das Fundações:

I - requisitar prestações de contas específicas, em procedimento ad-

ministrativo próprio, relativas a determinados fatos ou períodos, sem-

pre que se julgar necessário;

II - promover a anulação ou ineficácia dos atos praticados pelos diri-

gentes, decorrentes da inobservância da legislação, do estatuto ou

do regimento interno da fundação; 

III - realizar visitas e inspeções para a avaliação da situação patrimo-

nial, da adequação da atividade a seus fins, da qualidade e legalida-

de dos serviços prestados à sociedade e do cumprimento do plano

de aplicação de recursos.

Art. 32. Nos casos em que ocorrer a reprovação das contas da fun-

dação, entre outras providências judiciais e extrajudiciais possíveis,
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poderão ser instaurados procedimentos que visem a ajustar as irre-

gularidades encontradas, cujas principais ocorrências serão as se-

guintes:

I - em caso de fraude, apurar a necessidade de afastamento judicial

dos dirigentes responsáveis e a nomeação de interventor; 

II - em caso de alienação irregular de bens da fundação, apurar a ne-

cessidade de sequestro judicial de bens alienados irregularmente; 

III - em caso de omissão ou negativa da fundação para a apresenta-

ção  de  justificativas  ou  informações  complementares  solicitadas,

apurar as informações que forem necessárias;

IV - em caso de inatividade ou perda do objeto da fundação, apurar a

necessidade de extinção judicial ou extrajudicial da entidade; e

V - em caso de irregularidades formais contábeis ou quando ocorrer

a reincidência de ressalvas nos relatórios técnicos emitidos, expedir

recomendação ou propor o ajustamento de condutas.

Parágrafo único. Durante a tramitação dos procedimentos citados no

caput  deste artigo,  a Promotoria de Justiça poderá solicitar  apoio

contábil,  sempre que for necessário, considerando os documentos
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que podem ser produzidos, conforme art. 24, incisos I a V, deste Ato,

ou apoio jurídico ao Centro de Apoio Operacional.

CAPÍTULO IV

Da Extinção da Fundação

Art. 33. A fundação pode ser extinta pela via administrativa ou judici-

al, observado o disposto no art. 69 do Código Civil e no art. 765 do

Código de Processo Civil.

Art. 34. A extinção administrativa da fundação terá início com a deli-

beração fundamentada dos seus órgãos de gestão e representação

a esse respeito,  que declinará a causa do cessar  das atividades,

aprovada por maioria absoluta de seus integrantes em reunião con-

junta, quando se verificar, alternativamente:

I - a impossibilidade ou inutilidade de sua mantença; ou

II - a nocividade ou ilicitude de seu objeto.

§ 1º Na referida reunião, decidir-se-á acerca do destino do patrimô-

nio remanescente e do acervo documental, respeitadas as previsões
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do ato constitutivo ou do estatuto e serão apreciadas as contas finais

da fundação, as quais, se aprovadas, serão submetidas a exame e

deliberação pelo membro do Ministério Público com atribuição para o

feito.

§ 2º A ata da reunião que decidir pela extinção administrativa da fun-

dação  deve  ser  encaminhada  mediante  ofício  para  o  exame  do

membro ministerial, acompanhada dos seguintes documentos:

a. prestações de contas finais da fundação;

b. planilha discriminando os bens patrimoniais da fundação, inclusi-

ve, os saldos de contas bancárias;

c. comprovação contábil da integralização do patrimônio consignado

na escritura pública de instituição da fundação como dotação inicial;

d. certidões negativas atualizadas de débitos junto às Receitas Fe-

deral e Estadual, INSS e FGTS;

e. comprobatórios da inexistência de pendências de decisões admi-

nistrativas relativamente a valores repassados à fundação pelo Po-

der Público;
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f. certidões negativas de protesto e de ações cíveis e trabalhistas no

Estado  de  Tocantins  e  no(s)  Estado(s)  onde  estiverem  situadas

eventuais filiais; e

g. certidões negativas de procedimentos em tramitação no Ministério

Público do Estado Tocantins e no(s) Estado(s) onde estiverem situa-

das eventuais filiais.

§  3º  Convencendo-se  o  representante  do  Ministério  Público,  com

base na documentação encaminhada, da efetiva ocorrência dos mo-

tivos que fundamentaram a deliberação pela extinção e da possibili-

dade imediata de extinção da entidade, autorizará, em parecer fun-

damentado, a lavratura da escritura pública de extinção no Cartório

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

§ 4º Aprovada a extinção pelo Ministério Público, estará a cargo da

administração da fundação a adoção das seguintes providências em

10 (dez) dias:

I - remeter a ata, a escritura de extinção e o parecer ministerial para

averbação no registro da entidade, no Cartório de Registro Civil das

Pessoas Jurídicas, providenciando as certidões negativas a serem

exigidas pelo Cartório (INSS, Receita Federal, FGTS etc.);
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II - remeter à Promotoria de Justiça certidão expedida pelo Cartório

dando conta da averbação da ata e do parecer ministerial;

III - comprovar o destino do patrimônio remanescente;

IV - requerer o cancelamento dos cadastros nos diferentes órgãos

públicos (Receita Federal, Receita Estadual etc.);

V - encerrar as contas bancárias encaminhando a promotoria de jus-

tiça o comprovante; e

VI - encaminhar cópia dos documentos devidamente registrados em

cartório para que sejam arquivados nos Procedimentos Administrati-

vos de Extinção e de Acompanhamento - PA-CDAP da fundação.

§ 5º A extinção administrativa não poderá se processar sem o pare-

cer favorável do membro do Ministério Público.

Art.  35. Não sendo possível  a extinção administrativa imediata da

fundação, esta subsistirá até que se conclua a sua liquidação, que

será realizada por  liquidante nomeado na reunião mencionada no

art. 34, caput, e será acompanhada pelo Ministério Público no Proce-

dimento Administrativo de Extinção.
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CAPÍTULO V

Das Disposições Finais

Art. 36. Para o acompanhamento das fundações cujo velamento cai-

ba a 30ª Promotoria de Justiça de Palmas, o apoiador técnico analis-

ta ministerial, por meio do sistema E-Ext, terão acesso digital ao PA-

CDAP descrito no art. 11 do presente Ato.

Art. 37. É vedado a qualquer pessoa lotada na 30ª Promotoria de

Justiça de Palmas receber qualquer recurso humano, material ou fi-

nanceiro das entidades fiscalizadas para a realização de suas ativi-

dades de velamento.

Art. 38. Serve o e-mail pjfundacoespalmas@mpto.mp.br para envio e

recepção de ofícios, documentos, respostas e representações. Em

ocorrendo algum problema que impeça o envio e recepção pelo e-

mail  institucional,  fica autorizado o uso de  pjfundacoespalmas@g-

mail.com .

Art. 39. Deverá ser mantida na promotoria, planilha atualizada com

nome, e-mail e whatsapp dos presidentes das fundações, bem como

dos presidentes de conselho curador e fiscal, a fim de facilitar a co-

municação.
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Art. 40. Todos os atos expedidos na forma dos anexos I a III deste

Ato, deverão ser registrados em livro próprio, em sequência numéri-

ca, separados por ponto, seguido do ano de expedição em 4 (quatro

dígitos),separados por barra, seguido do número dos autos em que

foi expedido. 

Publique-se e comunique-se.

Palmas, 07 de outubro de 2020.

Marcia Mirele Stefanello Valente

Promotora de Justiça 
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